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• INSTRUÇÃO NORMATIVA STN,  Nº 6, DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

• MACROFUNÇÃO SIAFI nº 020314 - CONFORMIDADE DE REGISTRO DE 

GESTÃO

Conformidade de Registro de Gestão

Por quê?

B

a

s

e 

L

e

g

a

l

A Conformidade Contábil terá por base os Princípios e Normas Contábeis aplicáveis ao setor público, o 

Plano de Contas da União, a Conformidade dos Registros de Gestão, o Manual Siafi, e outros 

instrumentos que subsidiem o processo de análise realizada pelo responsável pelo registro (item 2.1.2 da 

Macrofunção Siafi nº 02.03.15 – Conformidade Contábil).

Decreto  nº 6.976, de 07/10/2009 - Dispõe sobre o Sistema de Contabilidade Federal e dá outras providências.

(..) 

Art. 8o  Compete aos órgãos setoriais do Sistema de Contabilidade Federal:

(...)

II - verificar a conformidade de gestão efetuada pela unidade gestora;



Princípios do Controle Interno 

Sabendo-se que os princípios representam o conjunto de regras, diretrizes e 

sistemas, que visam ao atendimento de objetivos específicos, podemos 

descrever os seguintes Princípios do Controle Interno: 

• relação custo/benefício; 

• qualificação adequada, treinamento e rodízio de  funcionários: 

• delegação de poderes e definição de responsabilidades: 

• segregação de funções: 

• instruções devidamente formalizadas: 

• controles sobre as transações; e 

• aderência a diretrizes e normas legais



Conceito 

❑ Consiste na certificação dos registros dos atos e 

fatos de execução orçamentária, financeira e 

patrimonial incluídos no Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal – 

SIAFI e da existência de documentos hábeis que 

comprovem as operações.

❑  (IN 06, de 31/10/2007, art. 6º e item 2.1 da Macrofunção SIAFI nº 02.03.14).

Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão

A Conformidade de Registro de Gestão está cumprindo o seu papel?



Todos os documentos devem ser analisados e conferidos?

Reflexão (Prof. Ronaldo Cardoso)

A macrofunção SIAFI 02 03 14 assim conceitua a Conformidade de Registro de Gestão:

“Consiste na certificação dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, 

financeira e patrimonial incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI e da existência de documentos hábeis que comprovem as 

operações.”

Portanto a base legal se refere a todos os documentos, não dando margem a qualquer 

exceção. No entanto, cabe a reflexão: O conformista/conformador consegue analisar 

todos os documentos executados pela unidade do dia a dia? Muita das vezes, a 

resposta é não. Logo, é preciso racionalizar os trabalhos para que o analista possa 

realmente realizar o trabalho que se espera. Porém, há necessidade de uma 

fundamentação lógica para essa racionalização.

Entendemos que a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n° 01, de 10/05/2016, que 

dispõe sobre os controles internos, gestão de riscos e governança no Poder Executivo 

Federal e – por analogia para a Administração Direta -  a Lei 13.303 de 30/06/2016, que 

trata do Regime Jurídico das Estatais, podem nortear como o Ordenador de Despesas e 

Conformistas devem racionalmente realizar a escolha dos documentos a serem 

analisados.  



Conformidade de Registro de Gestão - CRG

A CRG visa verificar se os registros efetuados no SIAFI estão suportados por documentações 
suportes.

Logo, o trabalho está inserido no contexto da gestão e apresenta o caráter de controle 
preventivo - fundamental para transparência e boa governança na execução orçamentária, 
financeira e patrimonial.

Desta forma, a atividade da CRG auxilia a consistência na execução e fornece maior 
segurança para:

- Gestão - o ordenador de despesas;
- Setoriais Contábeis - fidedignidade dos demonstrativos; e
- Controle Interno e Auditoria - subsidiando os trabalhos de acompanhamento e 
planejamento.

                    É preciso deixar claro que conformista não é auditor e nem pode ser.

Não é esse profissional que avalia a legalidade dos atos e fatos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, pois essa é de competência de quem comandou a ordem.



Conformidade de Registro de Gestão - CRG

Reflexão:

o conformista / conformador consegue realizar o trabalho esperado pela norma? 
Como tem se posicionado no sistema em relação às análises? Posiciona-se sobre os 
100% das documentações suporte? Avaliou a integralidade de toda a 
documentação? Indicou essa síntese corretamente no Sistema?

O Papel da Conformidade de Registro de Gestão no Controle Preventivo do Ciclo 
Orçamentário: 

Um importante instrumento de sinalização para a auditoria

 



Todos os documentos devem ser analisados e conferidos?

A macrofunção SIAFI 02 03 14 assim conceitua a Conformidade de Registro de 
Gestão:

“Consiste na certificação dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, 
financeira e patrimonial incluídos no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI e da existência de documentos hábeis que 
comprovem as operações.”

Portanto a base legal se refere a todos os documentos, não dando margem a qualquer 
exceção. No entanto, cabe a reflexão: O conformista/conformador consegue analisar 
todos os documentos executados pela unidade do dia a dia? Muita das vezes, a 
resposta é não. Logo, é preciso racionalizar os trabalhos para que o analista possa 
realmente realizar o trabalho que se espera. Porém, há necessidade de uma 
fundamentação lógica para essa racionalização.

Entendemos que a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n° 01, de 10/05/2016, 
que dispõe sobre os controles internos, gestão de riscos e governança no Poder 
Executivo Federal e – por analogia para a Administração Direta -  a Lei 13.303 de 
30/06/2016, que trata do Regime Jurídico das Estatais, podem nortear como o 
Ordenador de Despesas e Conformistas devem racionalmente realizar a escolha dos 
documentos a serem analisados.



Responsabilidades

O registro da Conformidade dos Registros de 

Gestão é de responsabilidade de servidor 

formalmente designado pelo Titular da 

Unidade Gestora Executora, o qual constará 

no Rol de Responsáveis, juntamente com o 

respectivo substituto, não podendo ter função 

de emitir documentos (IN 06, de 31/10/2007, art. 8º e item 3.3 da 

Macrofunção SIAFI nº 02.03.14).

Conformidade de Registro de Gestão



Responsabilidades

O registro da Conformidade de Gestão é 

registrada pelo servidor ou substituto 

formalmente designado, cuja 

operacionalização no SIAFI precisa que o 

usuário tenha o perfil “CONFDOC”.

Conformidade de Registro de Gestão



Responsabilidades

Como saber se possuo o perfil “CONFDOC”?

Por meio da transação:  >LISTAUSUG

Conformidade de Registro de Gestão



Como saber quais transações estão 

relacionadas a determinado perfil?

Por meio da transação:  PERFIL

Conformidade de Registro de Gestão



 __ SIAFI2023 PERFIL (RECUPERA OS PERFIS DO SISTEMA ATUAL) ____________________

  16/07/2024 15:38                                            

                                                                                

  PERFIL    : CONFDOC                                                           

  SISTEMA   : SIAFI2024       SISTEMA DE ADM. FINANCEIRA                        

  

  TRANSACOES:                                                                   

  ATUCONFREG          CONCONFREG           CONRESTREG           IMPCONFREG  

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  PF3=SAI  PF12=RETORNA                                                         

 

Conformidade de Registro de Gestão



Responsabilidades

Será admitida exceção ao registro da conformidade Dos 

Registros de Gestão, quando a Unidade Gestora Executora 

se encontre, justificadamente, impossibilitada de designar 

servidores distintos para exercer funções, sendo que, nesse 

caso, a conformidade será registrada pelo próprio  

Ordenador de Despesa

 (IN 06/2007 - Art. 8º, parágrafo único e item 3.4 da Macrofunção SIAFI nº 02.03.14).

Conformidade de Registro de Gestão
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(1)

ELABORAÇÃO

(4)

AVALIAÇÃO

(2)

APROVAÇÃO

(3)

EXECUÇÃO

Responsabilidade

**Até 3 dias 

úteis do 

registro no 

SIAFI

**esse prazo de 3 dias não será cobrado



Dos Prazos

A Conformidade dos Registros de Gestão deverá ser registrada em até 3 

dias úteis a contar da data do registro da operação no SIAFI, podendo ser 

atualizada até a data fixada para o fechamento do mês (IN 06, de 31/10/2007, art. 10 

e item 3.1.4 da Macrofunção SIAFI nº 02.03.14).

Parágrafo único. A data de fechamento do mês no SIAFI é determinada 

pela Setorial Contábil do Órgão, observando o calendário fixado pelo 

Órgão Central de Contabilidade. (IN 06, de 31/10/2007, art. 10, Parágrafo Único).

Conformidade de Registro de Gestão

CONFECMES



Conformidade de Registro de Gestão

Datas a serem 

preenchidas pela 

Setorial 

Contábil

O fechamento do mês no SIAFI pode ser consultado por meio da transação 

CONFECMES no SIAFIWEB.

Datas a serem 

preenchidas 

pela Setorial 

Contábil

INCFECMES



Conformidade de Registro de Gestão

Datas a serem 

preenchidas pela 

Setorial 

Contábil

O fechamento do mês no SIAFI pode ser consultado por meio da transação 

CONFECMES no SIAFIWEB.



Forma de Registro 
(IN 06, de 31/10/2007, art. 11 e item 2.3 da Macrofunção SIAFI 02.03.14).

§1º SEM RESTRIÇÃO – quando a documentação comprovar de forma 

fidedigna os atos e fatos de gestão realizados.

§2º COM RESTRIÇÃO – nas seguintes situações:

I – quando a documentação não comprovar de forma fidedigna os 

atos e fatos de gestão realizados;

II – quando da inexistência da documentação que dê suporte aos 

registros efetuados;

III – quando o registro não espelhar os atos e fatos de gestão 

realizados, e não for corrigida pelo responsável; e

IV – quando ocorrerem registros não autorizados pelos responsáveis 

por atos e fatos de gestão.

Conformidade de Registro de Gestão



Forma de Registro 

❑ A ausência ou o registro com restrição da Conformidade 

dos Registros de Gestão implicará o registro de 

Conformidade Contábil com restrição 

❑ (IN 06, de 31/10/2007, art. 12).

Conformidade de Registro de Gestão



Restrição contábil pela falta de registro da 

Conformidade de Registro de Gestão



PASSO A PASSO 2025

1. Nomear os responsáveis: >CONUG e >CONAGENTE

2. PERFIL: CONFDOC = >LISTAUSUG

3. CONFECMES (verificar o fechamento do mês) 

4. >IMPCONFREG - diariamente; 

5. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS SIAFI E PROCESSOS

6. >CONRESTREG pegar os códigos das restrições detectadas

7. >ATUCONFREG registrar a conformidade

8. >CONCONFREG

9. >ATUCONFREG (caso você queira alterar até a data do 

fechamento do mês)

Conformidade de Registro de Gestão



Dos Procedimentos

❑ As Unidades Gestoras devem proceder diariamente a análise 

do relatório “CONFORMIDADE DE REGISTROS DE 

GESTÃO”, obtido por meio da transação IMPCONFREG, 

no qual constam todos os registros do dia, excetuando 

aqueles gerados por meio de processo automático, definido 

pela Coordenação-Geral de Contabilidade

❑  (item 3.1 da Macrofunção SIAFI 02.03.14).

Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão

ENVIAR POR EMAIL



Conformidade de Registro de Gestão

ENVIAR POR EMAIL



Conformidade de Registro de Gestão

ENVIAR POR EMAIL



Conformidade de Registro de Gestão

IMPRCONFREG  200064 JUL 24.TXT


Dos Procedimentos

❑ Quando a movimentação diária ultrapassar 5.000 documentos 

emitidos, a impressão do relatório de conformidade de registro de 

gestão deverá ser solicitado à Unidade Gestora 170800 – 

COSIS/STN, por meio de Mensagem Comunica (item 3.1.1 da 

Macrofunção SIAFI 02.03.14); 

❑ Para os registros automáticos, a validação dos lançamentos será 

realizada pelas Setoriais de Contabilidade no momento em que 

ocorrer a Conformidade Contábil (item 3.1.2 da Macrofunção SIAFI 

02.03.14);

❑ No processo de análise devem ser envidados todos os esforços 

no sentido de eliminar as irregularidades, evitando-se assim o 

registro da conformidade com restrição (item 3.1.3 da 

Macrofunção SIAFI 02.03.14);

Conformidade de Registro de Gestão



Dos Procedimentos

❑ Após o procedimento de análise, a conformidade dos 

registros de gestão deve ser registrada por meio da transação 

ATUCONFREG, indicando, em caso de restrição, os 

códigos existentes na transação CONRESTREG. (item 3.2 da 

Macrofunção SIAFI 02.03.14);

Conformidade de Registro de Gestão



__ SIAFI2023-CONFORM-REGISTROS (CONFORMIDADE DE REGISTROS DE GESTAO)__________

 07/03/2023  11:18                                      USUARIO: RONALDO        

                                                                               

ASSINALE A OPCAO DESEJADA E TECLE 'ENTER'                   

                                                                               

            ( _ ) -> ATUCONFREG ATUALIZA CONF. REGISTROS DE GESTAO             

            ( _ ) -> CONCONFREG CONSULTA CONF. REGISTROS DE GESTAO             

            ( _ ) -> IMPCONFREG IMPRIME CONF. REGISTROS DE GESTAO              

                                                                               

                                                                               

                                                                               

                                                                               

                                                                               

COMANDO: >ATUCONFREG___________________________________________________________

 PF3=SAI  PF12=RETORNA 

Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



Conformidade de Registro de Gestão



“Se eu amo o que faço, o que eu faço, faço como se 

eu estivesse brincando” (Athos Bulcão)

                       

  Muito Obrigada!!!

rosaura.haddad@hotmail.com

(61) 99984-9767

Rosaura Haddad


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6: Todos os documentos devem ser analisados e conferidos? Reflexão (Prof. Ronaldo Cardoso)
	Slide 7: Conformidade de Registro de Gestão - CRG
	Slide 8: Conformidade de Registro de Gestão - CRG
	Slide 9: Todos os documentos devem ser analisados e conferidos?
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31
	Slide 32
	Slide 33
	Slide 34
	Slide 35
	Slide 36
	Slide 37
	Slide 38
	Slide 39
	Slide 40: “Se eu amo o que faço, o que eu faço, faço como se eu estivesse brincando” (Athos Bulcão)                           Muito Obrigada!!!

